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EMENDAS CORRETIVAS

AOS PROJETOS PLO 99/2025 (LOA) e PLO 98/2025 (PPA 2026-2029)

Exmo. Sr. Presidente,

Objetivando  adequar  a  presente  proposição  apresentamos,  na  forma  regimental, 

através da presente

EMENDAS  CORRETIVAS:

Com a finalidade de corrigir nomenclaturas dos programas de ações e sanar erros materiais:

1 –  Emenda – Ao programa 1056 – Garantir atendimento aos alunos da Educação de 

Jovens e Adultos – EJA 

Onde se lê  na  ação 2337:  Manutenção e  Desenvolvimento das atividades da educação de 

jovens e adultos.

Passa a ter a seguinte redação: Manutenção e Desenvolvimento das atividades dos alunos 

Público Alvo da Educação Especial/Inclusiva. – Valor 11.055.635,00

E onde se lê na ação 2336: Manutenção e Desenvolvimento das atividades dos alunos Público 

Alvo da Educação Especial/Inclusiva.

Passa a ter a seguinte redação: Manutenção e Desenvolvimento das atividades da educação 

de jovens e adultos. - Valor 1.217.600,00

Perceba-se que os nomes das ações mencionadas foram invertidos por erro material. 
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2 - Emenda – A subfunção 365 – Educação Infantil – 1047  - Gestão Administrativa do Ensino 

Fundamental  - Descrição do programa: 1069 – contratação de entidades, instituições e ONGs 

para fins educacionais para educação infantil – CRECHE. 

Onde se lê: Contratar entidades, instituições e ONGs com fins educacionais para alunos 

da Creche.

Passa ater a seguinte redação: Contratar Entidades, Instituições e ONGs para atendimento 

especializado para alunos da Creche.

Isaque Demani

Vereador

Líder de Governo 
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